Roteiro para apresentação de Dirf em Fita ou Cartucho Ano-calendário 2001
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1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

· As declarações relativas aos anos-calendário de 1999, 2000, 2001 e nos casos de extinção em 2002, deverão ser geradas com os leiautes e tabelas de códigos vigentes para os respectivos anos-calendário.

·  As declarações relativas aos anos-calendário de 1999, 2000, 2001 e nos casos de extinção em 2002, deverão ser submetidas aos Programas de Críticas  relativos aos respectivos anos-calendário.

· Limite para Apresentação em Fita :  A declaração poderá ser apresentada em fita magnética, fita DAT, ou cartucho se, e somente se, esta possuir mais de cem mil beneficiários. 
· As informações relativas aos rendimentos pagos cuja tributação está sob exigibilidade suspensa, compensação em virtude de decisão judicial e depósito judicial deverão ser discriminadas.

· Para as pessoas obrigadas a apresentar a Dirf, também, deverão ser informados os rendimentos do trabalho não assalariado, aluguéis, royalties ou benefícios de previdência privada acima de R$ 6.000,00 pagos durante o ano-calendário ainda que não tenham sofrido retenção. 

· Não serão aceitas informações de beneficiários com o número do CPF/CNPJ inválido ou ausente.

· Em caso de alteração de informações, esse procedimento deverá ser feito com a entrega de uma declaração RETIFICADORA. A declaração retificadora deverá ser apresentada em mídia idêntica à que foi utilizada na entrega da declaração original.

· A instituição administradora de fundos ou clubes de investimentos deverá apresentar apenas uma Dirf.

· No registro tipo 2, deverão constar apenas os beneficiários, os rendimentos tributáveis, as deduções e o imposto retido correspondentes exclusivamente às operações por conta própria.

· As operações efetuadas em nome e por conta de cada fundo sob sua administração deverão ser fornecidas separadamente, nos registros tipo 5, onde deverão ser discriminados os beneficiários de rendimentos tributáveis pagos e o imposto de renda retido na fonte de cada fundo sob sua administração. As informações constantes dos registros tipo 5 não deverão ser repetidas nos registros tipo 2. 

· Deverão ser preenchidos tantos registros tipo 4  quantos forem os fundos ou clubes.

· Para os fundos ou clubes de investimentos,   deverão  constar apenas os códigos:  0924, 5232,  6799, 6800, 6813.

· Outros pagamentos efetuados pelo administrador em nome do fundo (que não sejam de rendimento de aplicações financeiras), tais como aluguel, salários, prestação de serviços, deverão estar somados nos registros tipo 2 do administrador.

· Deverão ser informados na declaração somente os códigos do imposto de renda retido na fonte constantes das tabelas das Instruções Normativas SRF vigentes à época da ocorrência do fato gerador.

· As informações  relativas a rendimentos pagos cuja Tributação está com a Exigibilidade Suspensa, Compensação em virtude de Decisão Judicial e Depósito Judicial referem-se apenas a beneficiário Pessoa Física nos códigos 0561, 0588, 3208, 3223, 3277 e 6799.

· Os dados correspondentes a beneficiários Pessoa Jurídica e  aos demais códigos dos beneficiários Pessoa Física continuam sendo informados nos registros tipo 2 e 5 de Rendimento Tributável.
2. PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA

A Dirf deverá ser entregue durante o mês de fevereiro de 2002, até o último dia útil desse mês:

1. pela Internet; 
2. nas unidades do Serpro, se for apresentada em fita magnética, fita DAT, ou cartucho; ou

3. nas unidades administrativas da SRF, se for apresentada em disquete ou CD-ROM ;

No caso de extinção decorrente de liquidação, incorporação, fusão ou cisão total, a empresa extinta deverá apresentar a Dirf até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência do evento.

·  as empresas fusionadas, incorporadas ou extintas por cisão total, prestarão informações relativas aos seus beneficiários, de 1º de janeiro até a data do evento, sob os seus correspondentes números de inscrição no CNPJ;

·  as empresas resultantes da fusão, da cisão parcial, e as novas empresas que resultarem da cisão total, prestarão as informações relativas aos seus beneficiários, a partir da data do evento, sob os seus números de inscrição no CNPJ;

· a pessoa jurídica incorporadora e a remanescente da cisão parcial prestarão informações relativas aos seus beneficiários, tanto anteriores como posteriores à incorporação e cisão parcial, para todo o ano-calendário, sob os seus respectivos números de inscrição no CNPJ.

(
A falta de apresentação de Dirf ou a sua apresentação com informações inexatas, incompletas, omitidas, ou ainda, entregue após o prazo estabelecido, implicará aplicação  de  penalidades previstas na legislação vigente.

3. CONCEITOS UTILIZADOS NA DIRF

ARQUIVO

Conjunto de fitas magnéticas, fita DAT , cartuchos ou disquetes  contendo a declaração da empresa.

          VOLUME

Uma unidade física da fita magnética, fita DAT, cartucho ou disquete  contendo a declaração ou parte dela.

           EMPRESA

Pessoa jurídica identificada pelo número básico de inscrição no CNPJ.

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Declaração apresentada na primeira entrega.

Deverá ser entregue apenas uma declaração original para cada declarante/ano-calendário.
DECLARAÇÃO RETlFICADORA

Declaração apresentada posteriormente à primeira entrega, com o objetivo de alterar informações. Substituirá integralmente a declaração anterior.

DECLARANTE

Pessoa física ou estabelecimento matriz da pessoa jurídica, bem assim os condomínios e os cartórios de justiça que prestam as informações exigidas.

BENEFICIÁRIO

Pessoa física (CPF 11 dígitos ) ou estabelecimento de pessoa jurídica, condomínio, cartório  (CNPJ 14 dígitos) que auferiu rendimentos .

RESPONSÁVEL PERANTE O CNPJ

Pessoa física  responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (Número de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF constante do cartão de identificação da pessoa jurídica). 

FONTE PAGADORA

Pessoa física ou estabelecimento matriz da pessoa jurídica  considerado como fonte pagadora única.

4. ANOS-CALENDÁRIO DE 1996 A 1998

As declarações referentes a anos-calendário de 1996 a 1998, deverão ser apresentadas com a utilização do “Programa Gerador de Dirf 2002”.

A Dirf Retificadora dos anos-calendário de 1996 a 1998 deverá conter apenas os beneficiários que estão sendo incluídos ou cujas informações estão sendo alteradas.  Beneficiários a serem excluídos deverão ser informados com os valores zerados .Beneficiários para os quais não há alteração não deverão ser informados

5. PROGRAMAS DISPONÍVEIS

A Secretaria da Receita Federal, a fim de evitar possíveis erros de preenchimento da Dirf e a conseqüente incidência de penalidades legais, colocará à disposição dos interessados,  os seguintes produtos:

A) PROGRAMA GERADOR DA Dirf 2002

PRÉ-REQUISITOS MÍNIMOS DE HARDWARE
Microcomputador PC 486 com 10 MB de RAM e 16 MB de área disponível no disco rígido, com sistema operacional WINDOWS 95 ou superior.

B) PROGRAMA DE CRÍTICA (ANALISADOR)
Utilitário disponível para declarante Pessoa Jurídica, cujas informações da Dirf foram geradas, em fita ou cartucho por programa próprio. Os quais deverão ser submetidos às críticas cujas regras estão dispostas no item “Instruções para geração de Dirf em fita ou cartucho”.

Deverá ser utilizado o Programa de Crítica relativo ao respectivo ano-calendário.

REQUISITOS DE HARDWARE
· Equipamentos IBM e Unisys (B-6000/B-7000/Série A); e

· Sistema Operacional de duas últimas versões suportáveis pela Unisys.

Como Obter o Programa

O Programa de Crítica poderá ser obtido no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

O declarante também poderá dirigir-se ao Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro, munido de uma fita magnética de 2.400 pés e densidade de gravação desejada 1.600 ou 6.250 bpi, ou um cartucho para unidade de gravação IBM 3480/3490, com densidade 38.000 bpi e sem IDRC (Improved Data Recording Capability), contendo a identificação da empresa.

Procedimento de Uso:

· Após geração do arquivo Dirf, utilize o “Programa de Crítica” para identificar eventuais erros;

· Promova os acertos necessários;

· Utilize o “Programa de Crítica” novamente; e

· Imprima o Recibo de Entrega.

O arquivo Dirf já submetido ao “Programa de Crítica” que venha a sofrer qualquer tipo de alteração (inclusão e exclusão de beneficiários, alteração de dados, acertos de erros, etc). deverá ser novamente criticado por esse Programa.

6. PREPARO E ENTREGA DO ARQUIVO 

A) ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO

Cada volume entregue deverá ser identificado através de uma etiqueta com as seguintes informações:

Dirf 2002 - Ano-calendário: xxxx

CNPJ  do Declarante

Nome Empresarial do Declarante

Seqüência numérica dos Volumes do Arquivo: XX / XX
B) RECIBO DE ENTREGA

O Recibo de Entrega em duas vias, somente será emitido após a validação sem erros e resume as informações constantes do arquivo.

· No caso de Dirf Retificadora, é obrigatória a apresentação de  Recibo de entrega anterior.

C) VALIDAÇÃO

Todos os arquivos serão submetidos ao programa de validação no ato da recepção.

7. COMO RETIFICAR A DECLARAÇÃO JÁ ENTREGUE

ANOS-CALENDÁRIO DE 1999, 2000, 2001 E NOS CASOS DE EXTINÇÃO EM 2002
Para acrescentar, alterar ou excluir informações na Dirf já entregue, deverá ser apresentada uma nova declaração, do tipo retificadora.

Não serão informados na Dirf Retificadora os códigos e beneficiários a serem excluídos.

A Dirf Retificadora dos anos-calendário de 1999, 2000, 2001 e nos casos de extinção em 2002, substituirá integralmente as informações apresentadas na declaração anterior. 

A Dirf Retificadora de instituições administradoras de fundos ou clubes de investimentos deverá conter todos os fundos ou clubes de investimento anteriormente declarados , exceto aqueles a serem excluídos.

Não é permitido complementação de informações, bem como a apresentação de Dirf Original ou Retificadora com informações parciais.

· O declarante cuja Dirf original houver sido gerada por programa próprio, deverá, obrigatoriamente, gerar a Dirf Retificadora pelo mesmo programa. Nesse caso, deverá ser apresentado, no ato da entrega, o Recibo de Entrega da Dirf anteriormente apresentada.

· Excluindo declaração

Para excluir todas as informações de declaração entregue (todos os códigos e beneficiários), a Dirf Retificadora deverá ser apresentada apenas com a identificação do declarante, ou seja, com o preenchimento do registro TIPO 1.
UNIDADES DO SERPRO
Cidade Endereço Telefone
Brasília - DF Av L2 Norte –SGAN – Quadra 601 XXX 61 411 9000

Belém - PA Av. Perimetral da Ciência, 2.010 - Terra Firme XXX 91 216 1777

Fortaleza - CE Av. Pontes Vieira, 836 - São João Tauape XXX 85 216 2800

Recife - PE Av. Parnamirim, 295 XXX 81 267 4000

Salvador - BA Av. Luis Vianna Filho, 2355 XXX 71 372 7800

Belo Horizonte - MG Av. José Cândido da Silveira, 1200 - Cidade Nova XXX 31 257 0200

Rio de Janeiro - RJ Rua Pacheco Leão, 1235 - Jardim Botânico XXX 21 529 3300

São Paulo - SP Rua Olívia Guedes Penteado, 941 Socorro XXX 11 525 1322

Curitiba - PR Rua Carlos Piolli, 133 Bom Retiro XXX 41 313 8282

Porto Alegre – RS Av. Augusto de Carvalho, 1133 - Cidade Baixa XXX 51 287 1200

INSTRUÇÕES PARA GERAÇÃO DA Dirf  EM FITA OU CARTUCHO (PROGRAMA PRÓPRIO)

1. REGRAS GERAIS

     O arquivo será submetido a programa de críticas, relativo ao respectivo ano-calendário, que verificará se as especificações ora descritas foram observadas:

1. A posição 32 do Registro Tipo 1 deverá estar obrigatoriamente preenchida com “O” (Original) ou “R” (Retificadora).

2. O arquivo deverá conter somente o estabelecimento matriz, com as informações consolidadas de todos os estabelecimentos. (Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999).

3. O arquivo apresentado pelas instituições administradoras de fundos ou clubes de investimentos deverá conter o estabelecimento matriz do administrador (registros 1, 2 e 3) e os respectivos fundos ou clubes (registros 4, 5, 6 ).

4. Todos os registros do arquivo serão numerados, seqüencial e ininterruptamente, a partir de 00000001 (Posições 1 a 8).

5. Caso as informações da Dirf não caibam em um único volume, o volume seguinte começará com o registro seqüencial ao último gravado no volume anterior. Não será permitido o truncamento de registros entre volumes.
6. Após o último registro do arquivo deverá ser gravado um registro de encerramento, totalmente preenchido com noves ou um Tape Mark.
7. Não será permitida duplicata de beneficiário para o mesmo  código.
( Nos casos de Administrador de fundos ou clubes de investimento não será permitida a duplicata de beneficiário para o mesmo código dentro de cada fundo ou clube de investimento.

( Nos casos de beneficiários (registros tipo 2 e 5) de rendimentos/imposto cuja tributação está sob Exigibilidade Suspensa, Compensação por Decisão Judicial e Depósito Judicial, identificados pela posição 688 , não será permitida duplicata de beneficiário para o mesmo código.

8. Não será permitida a apresentação de beneficiário com número de identificação no CNPJ/CPF inválido.

9. O arquivo deverá ser entregue com etiqueta de identificação..

10. A fita ou cartucho apresentado deverá conter arquivo único e exclusivo (arquivo Dirf).

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ARQUIVO
· Organização: Seqüencial;

· Número de trilhas: 9 trilhas;

· Densidade de gravação: 1.600 ou 6.250 bpi;

· Bytes: na configuração de 8 bits EBCDIC;

· Tamanho do registro: 730 bytes;

· Tamanho de bloco: 3.650 bytes;

· Label: omitido, com TAPE MARK no início e outro no fim do volume; 

· Fator de bloco: 5 registros; e

· Característica dos campos: Zonado (Z) e Caracter (C).

Para cartucho, as unidades de gravação deverão ser IBM 3480/3490, com densidade 38.000 bpi e sem IDRC (Improved Data Recording Capability).
3. ESTRUTURA DO ARQUIVO
Tipo 1 -
Registro mestre do declarante
Identifica o declarante. 

Tipo 2 -
Registro de beneficiário
Informa o beneficiário por código, discriminando mensalmente, no caso de Pessoa Física, o valor do rendimento tributável, da soma das deduções e do imposto de renda retido na fonte. 

· As informações  discriminadas dos rendimentos pagos cuja tributação está sob Exigibilidade Suspensa, Compensação em virtude de Decisão Judicial  e Depósito Judicial  referem-se apenas à beneficiário Pessoa Física nos códigos 0561, 0588, 3208, 3223, 3277 e 6799

· 1(um) para os Valores de Imposto Compensado em Virtude de Decisão Judicial;

· 2(dois) para Rendimento e Imposto cuja tributação está sob Exigibilidade Suspensa;

· 3(três) para Valores de Imposto com Depósito Judicial.

Para Pessoa Jurídica, são discriminados mensalmente, o valor do rendimento tributável e do respectivo imposto de renda retido na fonte.

A posição 688 do Registro Tipo 2, nos casos de Pessoa Jurídica, será identificada com 0(zero)

Tipo 3 -
Registro de totalização do código
Informa, por código, mensalmente, os totais das primeira, segunda e terceira coluna dos registros tipo 2.
Tipo 4 –
Registro de identificação do fundo ou clube de investimento
Identifica o Fundo ou Clube de Investimento

Tipo 5 –
Registro de beneficiário do fundo ou clube de investimento
Informa o beneficiário por código, discriminando mensalmente, no caso de beneficiário Pessoa Física, o valor do rendimento tributável, da soma das deduções  e do imposto de renda retido na fonte.

As informações discriminadas dos rendimentos pagos cuja tributação está sob Exigibilidade Suspensa, Compensação em virtude de Decisão Judicial e Depósito Judicial  referem-se apenas à beneficiário Pessoa Física no código  6799:

· 1(um) para os Valores de Imposto Compensado em Virtude de Decisão Judicial;

· 2(dois) para Rendimento e Imposto cuja Tributação está sob Exigibilidade Suspensa;

· 3(três) para Valores de Imposto com a Depósito Judicial.

Para  Pessoa Jurídica, são discriminados mensalmente, o valor do rendimento tributável e do respectivo imposto de renda retido na fonte.

A posição 688 do Registro Tipo 2, nos casos de Pessoa Jurídica, será identificada com 0(zero).

Tipo 6 –
Registro de totalização do código do fundo ou clube
Informa, por código, mensalmente, os totais das primeira, segunda e terceira colunas dos registros tipo 5.

4. CLASSIFICAÇÃO DO ARQUIVO
O arquivo apresentado deverá, obrigatoriamente, ser classificado da seguinte forma:

· os registros tipo 2 serão informados em ordem crescente de código de retenção; dentro do código, informar primeiro, os beneficiários CPF, e depois os beneficiários CNPJ, ambos em ordem rigorosamente crescente.

· o arquivo apresentado por administradores de fundos ou clubes deverá seguir a mesma ordem descrita acima. Os registros tipo 4(Informações do Fundo ou Clube de Investimento) deverão ser informados em ordem crescente de CNPJ. Os registros tipo 5 (Informações dos Beneficiários dos Fundos ou Clubes de Investimentos) deverão ser informados em ordem crescente de código de retenção; dentro do código, informar primeiro, os beneficiários CPF, e depois os beneficiários CNPJ, ambos em ordem rigorosamente crescente.

5 . ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO

5.1 - INSTITUICÃO ADMINISTRADORA DE FUNDO OU CLUBE:

· Existirão registros tipos 1, 2 , 3 ,4 , 5 e 6.

· Os registros 1, 2, 3, conterão as informações vinculadas ao Administrador.

· Os registros 4, 5, e 6 conterão as informações vinculadas aos Fundos ou Clubes.

· Registro tipo 1 – ocorrerá uma única vez.

· Registro tipo 2 – ocorrerá tantas vezes quanto forem os beneficiários do código de retenção. Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688.

· Registro tipo 3 – ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção 

· Registro tipo 4 – ocorrerá uma vez para cada fundo ou clube.

· Registro tipo 5 - ocorrerá tantas vezes quanto forem os beneficiários do código de retenção. Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688.

· Registro tipo 6 - ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção

· Após o último registro do arquivo será gravado um registro de encerramento totalmente preenchido com noves (9).

5.2 - OUTROS DECLARANTES

· Existirão somente os registros 1, 2 e 3

· Tipo 1 – ocorrerá uma única vez

· Registro tipo 2 – ocorrerá tantas vezes quanto forem os beneficiários do código de retenção. Não poderá haver duplicata para a combinação: beneficiário/código/tipo da posição 688. 

· Registro tipo 3 – ocorrerá toda vez que houver mudança de código de retenção

· Após o último registro do arquivo será gravado um registro de encerramento totalmente preenchido com noves (9) ou Tape Mark.

· Os valores informados na Dirf deverão estar em REAIS, com duas casas decimais nas duas últimas posições, sem o símbolo R$, ponto ou vírgula e em valores absolutos.

· Não Serão Aceitos Valores Negativos.

· Todos os Campos Serão Zonados, Completados com Zeros à Esquerda.
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